
 
Requerimento de Informação n° 32/2024
 
Processo Número: 2851/2024   |   Data do Protocolo: 22/02/2024 14:18:08
 
 
 
 
 
 
 
 
 

Autenticar documento em http://sempapel.al.sp.gov.br/autenticidade 
com o identificador 3100320035003700390035003A004300, Documento assinado digitalmente 

conforme art. 4º, II da Lei 14.063/2020.



REQUERIMENTO DE INFORMAÇÃO
 

Considerando os direitos fundamentais previstos constitucionalmente, os tratados de
Direitos Humanos dos quais o Brasil é signatário, o compromisso de combate e prevenção
a qualquer forma de discriminação, especialmente em relação à população LGBTQIAP+,
assim como a Portaria n. 2.803 de 2013 do Ministério da Saúde, requeiro seja oficiado o
Sr. Secretário de Saúde do Estado de São Paulo, Eleuses Paiva, para prestar as seguintes
informações sobre os procedimentos e serviços de atendimento hospitalar e ambulatorial
do processo transexualizador, listados em seguida: 
 

(i) a quantidade de cada um deles que foi realizada pelo SUS de setembro de 2021
a dezembro de 2023; 
 

(ii) se algum deles foi suspenso por determinado período e qual a justificativa para
tanto; 
 

(i i i)  em  quais  Unidades  de  Atenção  Especializada  (UAE)  no  Processo
Transexualizador eles têm sido ofertados;
 

 (iv) qual percentual do orçamento público tem sido destinado a eles; 
 

(v) quais medidas têm sido adotadas para capacitar a equipe médica e hospitalar na
realização deles, conforme diretrizes previstas na Portaria 2.803/2013; 
 

(vi) se algum deles está sendo limitado por falta de insumos, estrutura ou equipe
médica-hospitalar.
 
 
 

Lista de procedimentos e serviços:
 
 
 

Acompanhamento da/o usuária/o no processo transexualizador exclusivo nas etapas
do pré e pós-operatório
 
Tratamento hormonal no processo transexualizador
 
Redesignação sexual no sexo masculino
 
Redesignação sexual no sexo feminino
 
Tireoplastia
 
Tratamento hormonal preparatório para cirurgia de redesignação sexual no processo
transexualizador
 
Mastectomia simples bilateral em usuária sob processo transexualizador
 
Histerectomia com anexectomia bilateral e colpectomia em usuárias sob processo
transexualizador
 
Cirurgias complementares de redesignação sexual
 
Acompanhamento de usuário(a) no Processo Transexualizador exclusivamente para
atendimento clínico
 
Plástica  mamária  reconstrutiva  bilateral  incluindo prótese mamária  de silicone
bilateral no processo transexualizador
 

 
JUSTIFICATIVA
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O processo  transexualizador  é  um programa que  compõe a  política  de  saúde
brasileira e compreende um conjunto de estratégias de atenção à saúde, em que estão
incluídos  procedimentos  de  diferentes  graus  de  complexidade  para  o  processo  de
modificações corporais de pessoas transexuais e travestis. O atendimento desse tipo de
procedimento  integra  um conjunto  de  políticas  públicas  fundamentais  que  já  estão
implementadas e são voltadas à saúde da população LGBTQIAPN+, especificamente aqui,
da população transexual e travesti. 
 

Assim, é assegurado constitucionalmente a partir do direito fundamental de acesso à
saúde e à sua universalização. Sendo assim, as pessoas transexuais e travestis têm
garantido pelo Sistema Único de Saúde (SUS) a realização de diversos procedimentos
médicos, terapêuticos e cirúrgicos que integram esse processo e são essenciais a sua
saúde física, mental e ao seu bem estar. Por isso, a Portaria 2.803/2013 do Ministério da
Saúde (MS) prevê um conjunto de medicamentos, procedimentos e OPM que o SUS deve
ofertar  para  garantir  esse  direito,  e  diretrizes  para  o  atendimento  médico  hospitalar
humanizado e em acordância à identidade de gênero de cada pessoa. 
 

Recentemente, por meio de reportagem publicada no jornal a Folha de São Paulo,
este mandato tomou conhecimento de que desde 2020 houve a paralisação do serviço
público ofertado pelo SUS de mamoplastia  feminilizadora em pessoas transexuais e
travestis.  Essa  notícia  ensejou  o  ajuizamento  da  Ação  Popular  nº  1006375-
98.2024.8.26.0053, na qual, no dia 02 de fevereiro de 2024, foi deferido o pedido liminar
para “determinar a imediata suspensão do ato administrativo datado de 2020 que paralisou
a realização de cirurgia de próteses mamárias de silicone pelo Sistema Único de Saúde do
Estado de São Paulo,  para todas as pessoas, em especial  a população transexual e
travesti, com a consequente retomada imediata das cirurgias e avaliações médicas”.
 

Conforme informações obtidas, esse procedimento cirúrgico teria sido paralisado em
virtude da pandemia,  pela priorização do atendimento à essa alta demanda coletiva.
Ocorre  que,  passados  mais  de  três  anos,  os  procedimentos  relativos  à  cirurgias
cardiovasculares, próteses ortopédicas, dentre outros retomaram o funcionamento, sendo
promovidos inclusive mutirões para acelerar o atendimento às listas de espera, porém para
este  procedimento  cirúrgico  não  houve  retomada.  Assim,  justifica-se  o  presente
Requerimento  de  Informação  na  necessidade  de  fiscalização  da  atuação  do  Poder
Executivo em relação à garantia do acesso universal aos procedimentos e serviços do
processo transexualizador.
 
 
 
 
 
 

Paula da Bancada Feminista
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